
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 
 

PORTARIA Nº 881/2023 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2023 

Praça Getúlio Vargas, nº 72, Centro, CEP: 49.130-000, Riachuelo – Sergipe 

 

 
 

INSTAURA PROCESSO DISCIPLINAR E 
DESIGNA FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS PARA FAZER PARTE DA 
COMISSÃO DE INQUÉRITO 
ADMINISTRATIVO. 

 

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHUELO, Estado de Sergipe, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 109, da Lei Orgânica Municipal e 
de acordo com art. 223 da Lei Municipal nº 53 de 20 de junho de 1962 
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Riachuelo);  
  
RESOLVE: 

 

Art. 1° - Instaurar processo administrativo disciplinar em face da ex-servidora 

Danielle Ferreira Lima Santos, portadora do CPF nº 020.XXX.XXX-24. 

 

Art. 2° - Designar os seguintes servidores como membros da comissão 

disciplinar de inquérito, nos termos do art. 223 e seguintes da Lei Municipal 

53/1962: 

 

 Himpacia Gonçalves Costa Bezerra, portadora do CPF nº 711.XXX.XXX-87. 

 Rosane dos Santos, portadora do CPF nº 016.XXX.XXX-89; 

 Ana Cristina Nascimento Araújo, portadora do CPF n° 824.XXX.XXX-04; 

 

Art. 3° - Nomear a servidora Himpacia Gonçalves Costa Bezerra como 

presidente da comissão disciplinar, nos termos do art. 226, § 1º da Lei 

Municipal n° 53/1962. 
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Art. 4° - A comissão Processante será dotada de autonomia administrativa e 

atuará sem subordinação hierárquica no exercício de suas atividades.  

 

 Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 

as disposições em contrário. 

 

Art. 6° - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

  

  Gabinete do Prefeito Municipal de Riachuelo, Estado de 

Sergipe em 30 de outubro de 2023. 
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